


Resumo de Curso de Teoria Geral do 
Direito. O Constructivismo Lógico-
Semântico

Trata-se da construção de uma Teoria Geral do Direito, consoante os
pressupostos do constructivismo lógico-semântico, linha metodológica
difundida por Paulo de Barros Carvalho, com escólio na obra de Lourival
Vilanova A obra destina-se a todos os operadores da área jurídica
(advogados, procuradores, professores, julgadores) interessados na
aplicação da teoria filosófica do constructivismo lógico-semântico ao
Direito.

O livro é leitura obrigatória dos Cursos de Especialização em Direito
Tributário do Instituto Brasileiro de Estudos Tributários IBET e da
COGEAE/PUC-SP, bem como do Mestrado e Doutorado da PUC-SP e da
USP.
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